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No 86 conhece do recurso 
oxtraofdin ri o desprovido 
de fuizdarne to legal. 

VISTOS E IULATAD0S estes autos em que 0-

tvio Guimarães Furtado intorp e recurso extraordinário da doai - 

aio do Conoolho Regional do Trabalho da Ia. Região que, reforman-
do a 3O ton' a proferida po1i la. Junta do Coriciliaç o o Julgamen-

to do Oistr to Federal, julzou improredonto a reolarnaç o apresen-

tada polo reoo1ireitn  contra a firma Construtora Continental Ltdaj 

CDr ID RA?D0 que o re  rronte fundamon - 

tou o seu rodurso do ao3rJo com a letra s., do art. 396, da Conso-
iidaçao das Leis do Trabalho; 

C):3IL RA D0, omtrotanto, que não conse-

guiu demonstrar a alegada divergê.cla juriprudoricial sobro o pon-

to em debáto nos autos, que constitui, do ao&rdo com o di poiti-

vo legal invocado, a condição essencial para o cabimento do reour 

ao extraordinário; 

'SEGOLVE a Câmara do Justiça do Trabalho, 

por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso inteE 
posto. Custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, ].4 do março do 1945 

a)  Osoaz' saraiva  Presidente 

o)  Jogo Duarte Filho  Relator 

a)  Doial Lacerda  Procurador 
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